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RESUMO
O presente estudo teve como objetivo analisar por meio das falas dos sujeitos da obra audiovisual “Quando Eu Crescer” o modo como os Conselhos Tutelares praticam o exercício de suas atividades quando se deparam com situações enigmáticas de fragilidade familiar. Trata-se de uma pesquisa dedutiva e descritiva com abordagem qualitativa. Foi por meio da análise da discussão, embasada nas interlocuções direta dos sujeitos do filme, que se evidenciou a razão de pais levarem consigo seus rebentos para o ambiente em que adquirem o sustento familiar, bem como a falta de alternativas para solucionar tal celeuma por parte dos membros do Conselho Tutelar. Restou claro ao longo da pesquisa, a necessidade de uma ação conjunta dos atores sociais para erradicar situações de desassistência à criança e ao adolescente e de trabalho infantil.

PALAVRAS-CHAVE: Conselho Tutelar. Trabalho Infantil. “Quando eu crescer” – O Filme.


ABSTRACT

This study aimed to analyze through the speeches of the subjects of audiovisual work "When I Grow Up" the way the Guardianship Councils practice the exercise of their activities when faced with puzzling situations of family fragility. It is a deductive and descriptive research with a qualitative approach. It was by analyzing the discussion, based on direct dialogues of the subjects of the film, which showed why parents take their children with them to workand the lack of use of alternatives to solve this problem by members of the Guardian Council.During the research, we observed the need for joint action of the social actors to eradicate situations of lack of assistance to children and adolescents and child labor.
KEYWORDS: Guardian Council. Child Labor."When I grow up" - The Movie.
1 INTRODUÇÃO

Segundo o disposto no Capítulo II do Estatuto da Criança e Adolescente, são taxativas as atribuições dos Conselhos Tutelares quanto à forma de atendimento às crianças e adolescentes, pais ou responsáveis, no que tange o reconhecimento dos direitos expressos no Estatuto, quando estes forem ameaçados ou violados (BRASIL, 1990). 
Com intuito de proteção e exercício da lei, os Conselhos Tutelares, por vezes, adotam medidas dissonantes da realidade familiar da criança e do adolescente, consoante demonstram relatos reais do filme “Quando Eu Crescer”, que aborda de maneira muito prática a tentativa de aplicação da lei e de medidas de proteção pelo referido órgão e a discrepância das iniciativas frente à realidade social. 

Por meio da proposta da pesquisa, observa-se na obra audiovisual a existência de uma “lacuna” por parte dos Conselhos Tutelares quanto à prática efetiva da proteção integral à criança e ao adolescente, com vistas às urgências inevitáveis que surgem no cotidiano da família do menor, a exemplo das necessidades financeiras quando atingem o sustento do grupo familiar, impulsionando que o menor auxilie os pais ou responsáveis na subsistência ou cuidados do lar, sempre na supervisão do protetor. 
Assim sendo, o presente estudo se propõe a analisar, dentro da ótica do filme, o modo como os Conselhos Tutelares praticam o exercício de suas atividades, agindo, por vezes, de uma forma incoerente com os fatos sociais sobre os quais se declina a sua atuação, sendo ainda a atuação da aplicação da lei excessivamente impositiva, condutas estas que acabam por gerar situações de vulnerabilidade e perigo ainda mais severas que as originalmente impostas.

Deste modo, o objetivo geral que guia a presente pesquisa foi analisar o modo de abordagem dos Conselhos Tutelares, verificando se sua atuação em face de criança e ao adolescente e seus respectivos familiares é prática preponderante de conduta ideal, para a proteção integral, bem como sua conduta, se adequar a realidade social dos seus familiares, bem como, suas necessidades, evitando assim, práticas exacerbadas de um direito positivista, consoante ao ocorrido no filme. 
Nessa esteira, teremos ainda a tarefa específica de demonstrar a atuação dos Conselhos Tutelares frente à realidade social, bem como investigar as medidas tomadas pelos membros do referido órgão diante de casos complexos em que crianças estão emerges ao trabalho infantil, mesmo estando na companhia familiar, por um curto lapso temporal, e, por fim, estabelecer perspectivas de análise entre a legislação específica e o contexto social, tendo em vista, relatos dos personagens da obra audiovisual, no que tange a aplicação da proteção integral. 

A pesquisa partiu da análise de fatos reais, consoante relatos do curta, adentrando ao universo dos atores sociais (Estado, Município, pais, sociedade civil, escola e o Conselho Tutelar), quanto ao exercício de cada um para garantir a proteção integral à criança e ao adolescente frente à necessidade de proporcionar meios de solução a casos complexos, como o do filme “Quando Eu Crescer”.

Alicerçando-se nas referências sobre o tema, a análise foi montada por meio da interlocução direta dos sujeitos da obra audiovisual, propiciando uma percepção transparente da realidadedos pais da criança J.D.F.S, que o levam junto ao trabalho no lixão como forma de assisti-lo em período em que não poderiam estar em casa. A referida análise é oportuna à pesquisa, sendo esta um mecanismo de alcance aos objetivos já mencionados de estudo. 

Por fim, buscamos dar relevância ao comportamento de membros do Conselho Tutelar, no que tange a aplicação de um direito retrógrado e positivista, frente a situações enigmáticas de fragilidade financeira familiar, haja vista que, por vezes, não se procura uma solução ou alternativa a um caso peculiar, como ao do demonstrado no filme, culminando em prejuízo do convívio familiar.
2 OS ATORES SOCIAIS E A PROTEÇÃO INTEGRAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
O filme “Quando Eu Crescer” mostra o cotidiano de uma criança de 10 anos de idade, assídua à escola, que passa suas manhãs no lixão do município de Campina Grandeem convívio de trabalho com seus pais, já que estes temem deixá-la sozinha em casa e, consequentemente, a responsabilização por abandono do menor de idade.  Não fica difícil perceber,neste contexto, a atuação dos pais como atores sociais na proteção integral da criança e do adolescente, mesmo que, por vezes,esta, como no caso em tela, não esteja de acordo com a legislação vigente.
Para o Conselho Tutelar, o referido ato configurou-se em abandono de incapaz, mas para os pais da criança, que passam grande parte do dia no lixão, foi a única alternativa encontrada para não ver seu rebento longe da proteção familiar. Neste contexto, não existiam outros responsáveis que pudessem ficar com a criança e seus irmãos durante o período da manhã, tendo em vista que antes do horário de almoço os pais retornavam ao lar, trazendo alimentos para o preparo do almoço para que todos os menores pudessem ir alimentados para a escola.

Parece que, por vezes, a prática do exercício da proteção integral perante estes órgãos não é realizada sob uma visão equilibrada, coerente, que pondere a realidade e as necessidades do ambiente familiar em questão, se utilizando apenas o exercício de uma legislatura impositiva.  

Além dos pais, existem vários atores sociais que intervêm na proteção integral da criança e do adolescente, o que faz emergir a necessidade de delimitar, no presente estudo,quem são esses atores sociais e quais os seus papéis na proteção integral da criança e do adolescente.
Nessa esfera, fruto da Constituição de 1988 e da promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) o Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente (SGDCA), dita por meio da Resolução 113 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA), que o Estado (Poder Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como os Conselhos Tutelares), as famílias e a sociedade civil de modo geral, são responsáveis em garantir, bem como colocar em exercício a efetivação dos direitos estabelecidos no ECA e na Constituição de 1988 e que sãoinerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral da criança e do adolescente.

O Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente (SGDA), com base no art. 227 da Constituição Federal de 1988 dispõe que:

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (BRASIL, 1988).
Consoante o texto constitucional acima, o referido sistema de garantia definiu em três eixos a atuação dos atores sociais,no intuito de estabelecer os campos de ação de cada um deles, a saber: Defesa, Promoção e Controle.
O Poder Judiciário, o Ministério Público, as organizações da sociedade civil e o Conselho Tutelar são exemplos de atores sociais de defesa, que atuam com o objetivo de garantir fiscalização e punição (sanção) quando observado o descumprimento da lei, no que tange à proteção integral da criança e do adolescente.
Já no quesito Promoção, osprofissionais da educação, osprofissionais da saúde, as instituições governamentais e privadas e organizações da sociedade civil são todos atores responsáveis pelo exercício do direito da proteção integral da criança e do adolescente, considerando todas as necessidades básicas destes.
Por fim, no quesito Controle, os Conselhos de Direitos, que são espaços institucionais de participação da sociedade civil, atuantes no âmbito nacional, estadual e municipal, são aqui os responsáveis por formular, supervisionar e avaliar políticas públicas junto aos representantes de governo. São exemplos: Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente e Conselho da Assistência Social, da Saúde e da Educação.

Cediço de que os atores sociais devem agir perante a criança e o adolescente de modo promocional, preventivo e protetivo, exercendo a garantia dos direitos fundamentais prevista na Constituição Federal, bem como em sua defesa. Por esta razão, foi delimitadano ECA a Proteção Integral, prevista nos arts. 1º, 3º, 4º e 5º desta lei. Sobre o assunto, destacamos o seguinte trecho:
A Promoção Integral é o “amparo completo”, sob o ponto de vista material e espiritual, constituindo-se em “expressão designada de um sistema onde criança e adolescente figuram como titulares de interesses subordinantes frente à família, à sociedade e ao Estado”. (SILVA, 2006, p. 15).
A doutrina da proteção integral está enraizada na Convenção dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como na Declaração Universal dos Direitos da Criança, sendo esta a sua base, consoante citação do trecho do artigo de Sérgio Augusto G. Pereira de Souza:

Englobando uma grande gama de direitos humanos, civis, político, social e cultural, a Convenção dos Direitos da Criança e do Adolescente, deixa claro o seu objetivo de mostrar que é impossível que se garanta um direito especifico, sem que se passe a garantir também todos os demais direitos correlatados.Tal objetivo leva à consolidação de uma nova doutrina a ser encampada pelos Estados Partes, “a doutrina da proteção integral”.A origem de tal doutrina, sem dúvida, é a Declaração Universal dos Direitos da Criança.De fato, já e seu preâmbulo a Declaração textualmente afirma seu propósito de reconhecer a necessidade de um sistema de proteção diferenciado, tendo em vista “que a criança, em razão de sua falta de maturidade física e intelectual, tem necessidade de proteção jurídica apropriada antes e depois do nascimento”. (SOUZA, 2002).
A família, a sociedade e o Estado dividem o exercício da garantia dos Direitos Fundamentaisestabelecidos na Constituição Federal, em leis esparsas e na Doutrina da Proteção Integral, devendo esta última ser parâmetro norteador para a aplicação de medidas a crianças e adolescentes (art. 100, II, parágrafo único, ECA, Lei nº 12.010/09).

2.1 A NATUREZA JURÍDICA DOS CONSELHOS TUTELARES ENQUANTO REPRESENTANTES DA SOCIEDADE, SOB ANÁLISE DO FILME “QUANDO EU CRESCER”

Por vezes ocorrem situações em que a família e a sociedade civil, de um modo geral, não cumprem, exercitam ou atingem a finalidade da Proteção Integral. Em resposta à falta desta atividade por parte desses atores foram criados os Conselhos Tutelares, surgindo com o intuito de atender e cumprir as diretrizes estabelecidas no art. 227 da Constituição Federal e assegurar o que preconiza os direitos fundamentais das crianças e dos adolescentes, não os discriminando por classe social, raça, credo ou crença.

O Conselho Tutelar, conforme art. 131 do Estatuto da Criança e do Adolescente, é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado, pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, mesmo que estes estejam inseridos em entidade familiar (BRASIL, 1990).

Sendo o Conselho Tutelar um órgão que não pertence ao Poder Judiciário, suas funções são de caráter administrativo, tendo como representante de seu colegiado, por excelência, a sociedade civil, que defende os interesses públicos. Segundo interpretação de Liberati (2010), não cabe ao referido órgão apreciar e julgar conflitos de interesses (jurisdicional), função esta própria do Poder Judiciário. 

Conforme Pereira (2008), também não cabe ao Conselho estabelecer e nem impor punições (sanções) jurisdicionais por descumprimento da lei, mas, juntamente com outras entidades, encaminhar um eventual problema à autoridade judiciária ou ao Ministério Público, apresentando a solução ou a impossibilidade de fazê-lo.
Frisa-se que, segundo Dupret (2010), o Conselho Tutelar, juntamente com os Conselhos Municipais, Estaduais e Nacionais de Direitos da Criança e do Adolescente, completa a rede de proteção em cumprimento dos direitos da criança e do adolescente já formada pelo Juizado da Infância e Juventude, pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública.
Em se tratando do exercício dos estados e municípios no que tange ao dever de proteção integral da criança e do adolescente, o princípio da descentralização político–administrativa, estabelecido pelo artigo 204, I, CF/88, também rege as atividades dos Conselhos Tutelares, elegendo os estados e municípios a tratarem de determinadas matérias que têm sua especificidade local, dando, assim, a viabilidade de agir diante dos problemas locais daquela sociedade. Não obstante, no intuito de impulsionar o Município e suas regiões a exercerem de forma definitiva e limitada a competência de autor social, o Estatuto da Criança e do Adolescente dispõe que:

Art. 132. Em cada Município haverá, no mínimo, um Conselho Tutelar composto de cinco membros, escolhidos pela comunidade local para mandato de três anos, permitida uma recondução. (BRASIL, 1990).
Assim, na perspectiva do artigo supracitado e em consonância com a orientação dos pesquisadores Milano e Milano Filho (2004), observa-se que é conveniente a instalação de Conselhos Tutelares de acordo com a necessidade de cada Município e suas regiões, recomendando-se a instalação de mais de um Conselho quando houver estrita necessidade. 

Ou seja, cada município e suas regiões devem disponibilizar um Conselho Tutelar para fomentar a demanda social, como em casos como o exemplificado no filme “Quando Eu Crescer”, no qual famílias fragilizadas financeiramente e que dependem do lixão para o sustento familiar levam seus rebentos para a companhia no trabalho. É necessário que essas famílias tenham orientação devida para que não sujeitem seus menores ao trabalho infantil e a ambientes inóspitos, como o lixão, dando como alternativa matriculá-los em programas de educação integral, a exemplo do PETI.

Verifica-se a importância da municipalização dos Conselhos Tutelares, haja vista a facilidade de analisar as necessidades dos familiares da criança e do adolescente, solucionar problemas que possam surgir destes e exercer a proteção integral, sempre numa área física e geográfica em que as pessoas estão concretamente próximas umas das outras e onde a solução dos problemas locais tem reflexo direto nos seus membros, enaltecendo a eficácia do órgão quando descentralizado em municípios. 

A grande vantagem da municipalização é a adequação da política pública à realidade local, quando “as relações Estado-Cidadão são mais transparentes e permeáveis ensejando uma mútua cooperação para a solução dos problemas”. (MARCHESAN, 2006, p. 254).
Frisa-se que a disposição de lei municipal será estabelecida de acordo com as diretrizes do atendimento infanto-juvenil, as quais deverão verificar as necessidades básicas, levando em conta os aspectos demográficos, geográficos, culturais e econômicos da região. 

No caso relatado no filme “Quando Eu Crescer”, os pais contam que, para não serem denunciados pelo Conselho Tutelar do Município de Campina Grande por abandono do seu filho que ficava em casa sozinho enquanto trabalhavam no lixão, após várias comunicações por parte do Conselho Tutelar, a única alternativa dentro do instinto/dever de proteção dos pais foi levá-lo em sua companhia para o trabalho no lixão, sendo esta a forma de assisti-lo. 

Pode-se suscitar que tal órgão não se preocupou em analisar as necessidades da família do menor, restando claro que, neste caso em tela, o Conselho não buscou solução, no que tange o seu preceito de exercício da lei.

  Como um dos autores sociais da proteção integral a criança e adolescente, também é dever do município definir, por meio de lei, a política de atendimento à criança e ao adolescente para que o Conselho Tutelar a obedeça, no intuito de que em casos como o da referida obra audiovisual o atendimento às famílias seja sempre de forma mais branda.
Dessa forma, seriam evitadas ações e equacionadas inciativas que poderiam evitara superveniência de feridas no ambiente familiar da criança e do adolescente, trazendo junto ao exercício da proteção integral uma solução analisada de forma coerente para cada caso particular, nunca se desvirtuando do espírito da lei. 
2.2 OS OBJETIVOS E A ESTRUTURA DE FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS TUTELARES

Zelar, atender e cumprir para que a criança e o adolescente tenham direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, a profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e a convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, são direitos preconizados na Constituição Federal e Estatuto da Criança e do Adolescente e são, portanto, objetivos do Conselho Tutelar de cada Município, dentro de suas competências. 


Tais objetivos refletem nas atribuições do Conselho Tutelar, elencadas no artigo 136 do ECA, sendo interessante frisar no presente estudo os incisos I, II, III, IV, XII e o parágrafo único, pois expõem como os membros do Conselho devem realizar os atendimentos e orientação à criança e ao adolescente e a seus familiares, senão vejamos:

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII; 

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no art. 129, I a VII; 

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto: 

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustificado de suas deliberações. 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente; (...)

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes. 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (BRASIL, 1990).
Muito embora os Conselhos Tutelares estejam vinculados administrativamente aos municípios, sua autonomia permanece para pautar seu exercício de zelar, atender e cumprir o direito de proteção integral ao menor, bem como acionar as Delegacias de Proteção Especial, o Ministério Público, a Defensoria Pública e os Juizados da Infância e Juventude, quando necessário.

Em se tratando da estrutura funcional dos Conselhos, os arts. 24, inciso XV, e 30, inciso II, da CF/88 c/c arts. 88, inciso II, 134 e 139, do ECA, outorgam competência ao Município, no sentindo de que, para a implementação deste órgão, terá que existir anteriormente o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente para que o município possa disciplinar o funcionamento sobre todos os âmbitos do seu Conselho Tutelar.

Liberati (2010) dispõe que a mesma lei municipal que estabelece a política de atendimento e proteção dos direitos da criança e do adolescente e que cria o Conselho Municipal dos Direitos deverá, também, criar o Conselho Tutelar e o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Tendo em vista que, em regra, no mínimo um Conselho Tutelar deverá ser criado no Município, existem situações de não existir Conselhos em alguns municípios, mas, nestes casos, poderá o Ministério Público Estadual ajuizar ação civil pública fundada no art. 213 do ECA para que o Município possa exercer sua política de atendimento e proteção ao menor de acordo com a sua necessidade.

O artigo 134 da Lei Federal nº 8.069/90 delegou aos municípios a competência de estabelecer critérios e requisitos específicos, a fim de obedecer aos regramentos quanto à organização do local, dias e horário de funcionamento do Conselho Tutelar, bem como eventual remuneração dos membros do referido conselho, ajustando-os, de forma discricionária,às necessidades especificas de cada município. Ademais, deve constar na lei orçamentária do município a previsão anual dos recursos necessários para o funcionamento do Conselho Tutelar, visando dar um bom andamento na execução de suas funções. 
No que tange à composição do Conselho Tutelar, a Lei nº 8.069/1990, determina que a comunidade de um município tenha o exercício democrático de escolha dos membros que irão compor o Conselho Tutelar, estando, assim,a comunidade atuando de forma integral nas decisões do município e sua região, encaminhando questões pertinentes e dando voz a situações que infrinjam os direitos da criança e do adolescente.

Art. 132. Em cada Município haverá, no mínimo, um Conselho Tutelar composto de cinco membros, escolhidos pela comunidade local para mandato de três anos, permitida uma recondução.

Parágrafo Único. O Conselho Tutelar de Município com menos de cinco mil habitantes poderá ser composto por três membros. (BRASIL, 1990).
Quanto aos requisitos para candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos no artigo 133 do ECA, que se tenha idoneidade moral reconhecida, idade superior a vinte e um anos e residam no município. 


É oportuno frisar que tais requisitos são mínimos, cabendo ao Município, quando for pertinente, suplementar legislação federal e estadual no que couber, impondo e ampliando requisitos na sua esfera municipal, conforme artigo 30, II da Constituição Federal, bem como, investir na capacitação dos candidatos, acerca do papel e atribuições do Conselho Tutelar.

As decisões tomadas pelo Conselho Tutelar somente serão revistas pela autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse, não podendo ser efetuada de ofício pelo juiz (artigo 137, do ECA).  

Assim sendo, em caso de alguém da comunidade se sentir lesado pela ação administrativa do Conselho Tutelar em razão da inoperância de um membro, omissão em prestar atendimento adequado ou demais comportamentos demasiados na administração do referido órgão, o legítimo interessado deve se remeter o problema à instância da Prefeitura Municipal na qual o Conselho está vinculado.
3 METODOLOGIA
Cediço de que a metodologia é um meio de atingir, obter, chegar à finalidade da veracidade dos fatos de um conjunto de procedimentos intelectuais e técnicos, utilizados em uma pesquisa.Resta ao pesquisador se ater às suas diretrizes delimitadas para lograr êxito no resultado final de sua pesquisa.
A pesquisa teve como método o dedutivo, uma vez que partiu do cenário geral para o específico, ou seja, por meio da análise do discurso, dando a importância do discurso para legitimar o contexto, na qual certas práticas de membros do Conselho Tutelar causam uma distância entre o que é “legal” e o que é “real” na vida de crianças e adolescentes trabalhadores e respectivos familiares e responsáveis legais, com base na obra audiovisual “Quando Eu Crescer”. Buscou-se observar o exercício da proteção integral praticada pelo Conselho Tutelar e sua aplicação normativa previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente.

Quanto aos fins, a pesquisa foi descritiva, poisbuscou analisar a dificuldade que os membros dos Conselhos Tutelares têm de solucionar casos complexos, como o exposto no filme, utilizando,por vezes, de atitudes que se desvirtuam dos preceitos da lei, não levando em consideração a necessidade familiar da criança e do adolescente.  
Quanto à forma de abordagem, esta se configura como uma pesquisa qualitativa, uma vez que, por ser o tema de relevâncianão apenas na seara do Direito da Infância e Juventude, mas também da Sociologia e dos Direitos Humanos, buscaremos tratar de forma qualitativa a humanização juntamente com ainserção de uma proteção mais atenta à realidade concreta. Através da pesquisa qualitativa é possível relatar a complexidade do problema suscitado, sendo possível uma compreensão mais intensa do tema estudado.
4 ANÁLISE DA BIBLIOGRAFIA ESTUDADA
A análise do discurso do presente artigo é baseada na realidade material da obra audiovisual “Quando Eu Crescer”, que traz à baila um fato real que mostra que a prática de proteção integral dos Conselhos Tutelares se distancia, por vezes, do que é “legal” e do que é “real” na vida de crianças e adolescentes que trabalham na companhia de seus pais ou responsáveis.

O filme é resultado da conclusão do curso de extensão em produção de documentários oferecido pela Coordenação de Extensão do Departamento de Comunicação Social do Centro de Ciências Sociais Aplicadas (UEPB), sob a direção de Emanuel Dias e produção executiva de Rebeca Zavaski, e relata a história de um menino de 10 anos de idade, residente em uma vila no bairro do Multirão em Campina Grande – PB, que passa parte do dia na companhia do trabalho de seus pais no lixão.
 A partir das vozes dos personagens da referida obra audiovisual inseridas na presente análise, observaremos que o cenário de amostragem se coaduna com o objetivo da pesquisa, qual seja atentar para uma prática mais branda de atendimento por parte do Conselho Tutelar frente aos pais ou responsáveis de menores quando estes se encontram emergentes de situações complexas, como, por exemplo, a necessidade de ajudar seus entes em ambiente de trabalho.
4.1O EXERCÍCIO DA PROTEÇÃO INTEGRAL, A ABORDAGEM E ORIENTAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR FRENTE AOS RELATOS DOS PERSONAGENS DO FILME “QUANDO EU CRESCER”

 A rotina da criança de 10 anos em passar parte do seu dia sozinho em casa na companhia dos irmãos se torna uma preocupação para o pai que é catador de lixo, em razão de avisos de pessoas próximas de que o Conselho Tutelar estaria prestes a denunciá-lo por abandono de incapaz.

Como os responsáveis do menino não tinham com quem deixá-lo durante a manhã, viram como solução de proteção integral, levá-lo em sua companhia para o lixão, única fonte de sobrevivência da família.  
É notório em famílias fragilizadas financeiramente que os pais ou responsáveis necessitam trabalhar em uma grande e árdua jornada de trabalho e não tenham com quem deixar seus filhos, conforme se revela no filme:

-Eu saio às seis da manhã e chego sete da noite. Tem dias que rolo o dia e a noite. Eu não tenho hora para chegar. A gente acha celular, comida, sapato, roupa nova, relógio, dinheiro. Eu deixava meus filhos em casa, mas uma mulher ai disse que o Conselho veio e levou os meninos dela porque disse que ela tava abandonando os meninos. Então eu disse que a partir de hoje eu não deixava meus filhos só em casa. (J.R, pai da criança). (QUANDO, 2011, 00:47 seg).
Quando um pai de família afirma que, para garantir a subsistência dos seus filhos, trabalha em uma extensa e cansativa jornada de trabalho em um lixão, tudo para assegurar uma vida digna a seus filhos, e que desconhece a ideia de que deixar criança sozinha em casa sem a assistência de um maior responsável é crime, percebemos que sua atitude de levar seus filhos ao seu ambiente de trabalho, embora se afaste do que o ECA dispõe, não o descaracteriza do exercício da proteção integral. Na verdade, corresponde a uma tentativa de efetivação deste princípio, mesmo em local inapropriado.    

-Não tem como eles ficar só em casa que o Conselho pega. (M.F.S, mãe da criança). (QUANDO, 2011, 01min:32seg)
-Levo meus filhos para o lixão. Fiz uma barraca lá. Boto eles de baixo para não levar sereno e nem chuva. Aí disseram que o Conselho Tutelar ia me prender. Aí eu digo pronto, se o Conselho chegar à única coisa que eu tenho para dizer é isso, se eu trabalho aqui eu não posso deixar eles só, não posso pagar uma empregada para tomar de conta deles, então eles têm que tá mais eu. (J.R, pai da criança).(QUANDO, 2011, 01min: 50seg).
As vozes dos personagens (pai e mãe) mostram que, em casos como o da referida obra, em que crianças ficam entregues ao trabalho, seja para auxiliar na subsistência familiar ou para ter a companhia dos pais no labor, trazem à reflexão a perspectiva de ineficiência da rede de proteção à infância e juventude delineada pelo ECA. Especificamente, tratando-se dos Conselhos Tutelares, pode-se discutir a deficiência de certos membros, no que tange ao exercício do atendimento, assistência, orientação e solução de casos complexos como o do filme, quando os atores sociais se reverberam inoperantes em situações onde a criança e o adolescente se encontram à mercê da assistência/proteção integral.
-Eu gosto de trabalhar no lixão, porque é bom para arrumar dinheiro. O dinheiro que eu ganho eu dou ao meu pai. Mas eu gosto de encontrar sapato, fruta, laranja. Eu tenho medo de pegar doença de animal. O que eu mais gostei de encontrar foi um sapato. (J.D.F.S, criança). (QUANDO, 2011, 02min:32seg).
Se posicionando como pais que têm como única fonte de sustento para a família o trabalho no lixão e não têm com quem deixar seus filhos no período de trabalho, o que fazer para que eles possam ser assistidos por um maior responsável? Deixá-los sozinho em casa é ilegal e a escola, na época do ocorrido, não dispunha de um período integral para garantir essa assistência, além de que não existiam familiares para exercer tal função, bem como vizinhos também não apresentavam disposição para tanto.  

Assim sendo, a solução que se passa na cabeça de um pai frente à situação de não correr o risco de deixar seus filhos sozinhos e não perder a guarda em razão de uma hipótese formulada pelo Conselho de abandono de incapaz é manter seus rebentos em sua companhia durante o trabalho para que possam estar aos olhos dos seus responsáveis.  

É cediço que a criança deve ser assistida pelos atores sociais em todos os casos e que a proteção integral prevista no Estatuto da Criança e Adolescente e na Constituição Federal deve ser soberana, em todas as hipóteses, no exercício daqueles que operam a lei, principalmente quando se trata da erradicação do trabalho infantil, mas parece-nos razoável que esta soberania deva se amoldar a cada caso.
 Tenta-se evitar que uma situação de penúria, como a apresentada em “Quando Eu Crescer”, ganhe proporções ainda mais dolorosas pela ausência de apresentação de alternativas que não prejudicassem o convívio familiar, tampouco a dignidade de uma criança.
-Se eu pudesse sair do lixão eu saia porque é ruim trabalhar no lixo. Eu tenho vergonha porque a pessoa veste uma roupa suja. Eu queria que fosse diferente, uma roupa limpa, normal. (J.D.F.S, criança). (QUANDO, 2011, 04min:03seg).
Observa-se nas falas da criança transtornos de ordem física e psicológica, provocados pelo trabalho e o cotidiano árduo no lixão. É evidente que há falta de orientação devida e uma medida de proteção integral eficaz ao menor por parte Conselho Tutelar frente à celeuma da necessidade dos pais em prestar assistência a seu filho durante o trabalho no lixão.
Ele é muito emotivo, tem uma sensibilidade à flor da pele e qualquer coisa se magoa e pede desculpa com muita facilidade. (A.V, Professora). (QUANDO, 2011, 04min:52seg).
Os outros me chamavam de “Zé do Grude”. Bati in neu e eu me defendia das agressões. Vinha de um em um para me bater. Eu não tenho amigos na escola, porque ninguém gosta deu porque eu trabalho no lixo. (J.D.F.S, criança). (QUANDO, 2011, 05min:04seg).
Vinham uns caminhões com umas bolsas de couro, ai a gente ia pra cima do caminhão e jogava as bolsas pra baixo. Ai o homem descarregou o carro perto do lixo do hospital, ai eles brincando perto do caminhão, de repente ele sentiu uma furada. Com oito dias depois, a mãe dele levou ele para o hospital e “toraram” o dedo dele. (J.R, Pai).  (QUANDO, 2011, 08min:05seg).

O ideal, que deveria ser prezado constantemente nas atividades dos membros do Conselho, é uma analise de medida de atendimento mais branda, no que remete à real necessidade da família, prevalecendo a cautela em situações onde exista a inoperância da proteção integral, mesmo que momentânea, por parte de um dos atores sociais. 

O Estado, a escola, os pais, a sociedade e o próprio Conselho Tutelar devem exercer o papel de proteção integral por meio de projetos de assistência temporária ao menor em casos em que este se encontre desassistido por um dos atores sociais, vigorando o exercício, amparo e garantia dos direitos fundamentais de crianças e adolescentes, preceituados art. 100, II, parágrafo único do ECA.

Mesmo estando no lixão com seus pais e irmãos durante todas as manhãs, o garoto não se mostrou relapso no que tange a frequênciaescolar. Seus pais não fazem nenhuma objeção à vida escolar da criança, mas, do contrário, estimulam a criança a tomar gosto pelo estudo, segundo se revela abaixo:

Ele é um aluno excelente. Tem uma boa participação escolar na sala, Se desempenha muito bem principalmente em matemática. Não é um aluno faltoso e tem uma boa freqüência e muito comunicativo. (A.V, Professora). (QUANDO, 2011, 04min:35seg).
4.2 A CONDUTA IDEAL

O artigo 227 da CF/88 dispõe que o Estado, a família, a sociedade civil e o Conselho Tutelar devem intervir na garantia dos direitos fundamentais da criança e do adolescente (BRASIL, 1988). Ou seja, todos os atores sociais da proteção integral, devem agir em conjunto em todas as situações que infrinjam ou omitam os direitos da criança e do adolescente, principalmente em casoscomplexos, como o relatado na obra cinematográfica. 
Assim sendo, é cediço da existência de programas de educação integral, criados pelo Estado, a exemplo do PETI, que visam assistir o menor em horário que este não estaria na companhia dos pais. 
Também é de conhecimento de todos que em certas localidades, ainda há dificuldade de matricular crianças e adolescentes em tais programas, haja vista a limitação de vagas e, por vezes, a falta de comunicação e orientação devida por parte da escola, do Estado/Município e do próprio membro do Conselho Tutelar aos pais sobre a existência desses programas. A veracidade de tal fato pode ser atestada, quando ainda se vê crianças na companhia dos pais em ambiente de trabalho em horário em que poderiam estar em um algum programa educacional. 
Em uma ação conjunta, os atores sociais poderiam criar alternativas para erradicar o trabalho infantil de menores desassistidos em curto lapso temporal, por meio de programas de educação integrada a todas as crianças, sem limitação de vagas, e da devida orientação aos pais, provando este ser um método que não iria expor o menor em ambiente de trabalho inóspito, tampouco prejudicaria o convívio familiar.

Quanto à deficiência de atendimento/abordagem por vezes exercida por membros do Conselho Tutelar, podemos identificar a contribuição jurídica do projeto presente, posto que, da mesma forma que a lei é taxativa, também preconiza em seus artigos a forma do exercício pedagógico com os pais e responsáveis da criança e do adolescente, quando seus direitos estão sendo ameaçados, restando claro a importância da análise do cotidiano e necessidades dos familiares dos menores encontrando sempre alternativas cabíveis, a cada caso por meios alternativos de solução do que aflige a educação, a saúde e o lazer da criança e do adolescente.
Saliente-se, por fim, que o intuito do presente estudo não é fazer apologia ao trabalho infantil. O que se quer é dar relevância ao comportamento dos Conselhos Tutelares na aplicação de um direito retrógrado e positivista, que não procura uma solução ou alternativa a um caso peculiar como ao do demonstrado no curta, culminando, por vezes, em prejuízo do convívio familiar. 
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Evidenciamos por meio da obra audiovisual “Quando Eu Crescer” que existem casos de pais que não têm com quem deixar seus filhos no período em que estão trabalhando, optam em levar seus filhos ao ambiente de trabalho por temerem denúncia do Conselho Tutelar por deixá-las sozinhas em casa.

Por vezes, a falta de cautela dos membros do Conselho no ato de abordagem aos pais que mantêm seus filhos sozinhos em casa ou os leva ao ambiente de trabalho, prejudica o convívio familiar da criança e do adolescente, como se verifica nos relatos dos personagens no filme “Quando Eu Crescer”.

Diante disto, propomos ao longo de todo o artigo que os membros dos Conselhos Tutelares deve sim aplicar devidamente o que dispõe a lei, mas a sua prática de abordagem aos familiares deve ser preponderante de conduta ideal no exercício do dever de proteção integral.

No exercício de garantir os direitos fundamentais da criança e do adolescente, por meio do que se estabelece na Constituição e no Estatuto da Criança e do Adolescente, o Estado, o Município, a escola e principalmente o Conselho Tutelar devem se adequar à realidade social e financeira dos pais ou responsáveis legais, propondo medidas que solucionem casos de menores que são desassistidos pelos pais em razão da necessidade de trabalhar em jornada extensa. 
Enfatizar e direcionar os pais para que matriculem seus filhos em programas de educação integral não é apenas uma obrigação do Estado e Município, mas é também objetivo/dever/exercício dos membros do Conselho, consoante ao disposto no artigo 136 do ECA, nos casos de hipóteses de falta de assistência dos pais, mesmo que em curto lapso temporal, ou em situações de crianças acompanhadas pelos pais no labor.
O tema e toda a linha de pesquisa busca debater os desafios enfrentados pelas famílias, infantes e profissionais do Conselho Tutelar que lidam com o instituto, dando ênfase à discussão para que, em ação conjunta, todos os autores sociais possam buscar alternativas para o desenvolvimento das nossas crianças e adolescentes em condições dignas de existência e em um ambiente sadio e harmonioso.
REFERÊNCIAS

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Diário Oficial [da] União. Brasília – DF, 1988. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm>. Acesso em: 25 mai. 2015.

______. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Estatuto da Criança e do Adolescente. Diário Oficial [da] União. Brasília – DF, 1990. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l8069.htm>. Acesso em: 24 mai. 2015.
DUPRET, Cristiane. Curso de Direito da Criança e do Adolescente. 1.ed. Belo Horizonte: Ius, 2010.

LIBERATI, Wilson Donizete. Direito da Criança e do Adolescente. 4.ed. São Paulo: Rideel, 2010.

MARCHESAN, Ana Maria Moreira.Conselhos tutelares e a participação comunitária. In: Revista da Associação do Ministério Público do Rio Grande do Sul, nº 37. Rio Grande do Sul, 2006. 

MILANO Filho, Nazir David e MILANP, Rodolfo Cesar. Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado e Interpretado. 2.ed. São Paulo. LEUD, 2004. 
PEREIRA, Tânia da Silva. Direito da Criança e do Adolescente. 2.ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2008.

QUANDO eu crescer. Direção: Emmanuel Dias. Produção: Rebeca Zavaski. Campina Grande – PB, 2011.
SILVA, Antonio Fernando do Amaral e. Estatuto da Criança e do Adolescente comentado. 8. ed. São Paulo: Malheiros, 2006.

SOUZA, Sérgio Augusto G. Pereira de. A declaração dos direitos da criança e a convenção sobre os direitos da criança.. Revista Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 53, 1 jan. 2002. Disponível em: <http://jus.com.br/artigos/2568>. Acesso em: 23 mai. 2015.


